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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNtCIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 

 

AO EXMO. PREFEITO MUNICIPAL 
SR. VALMIR TAVARES LESSA 
INDICAÇÃO N° 07/2026 

 

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do  art.  121 do Reg mento Interno, a presente 
Indicação, sugerindo que proceda a seguinte medida de interesse público: 

QUE 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ANALISE E ATENDP , COM A  MAXIMA  
CELERIDADE, A JUSTA DEMANDA DE ACOLHIMENTO DC6 DIREITOS DOS 

CIRURGIÕES-DENTISTAS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE POR MEIO DA 
ATUALIZAÇÃO E REAJUSTE DO SEU PISO S.AL_L\ RIAL. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem o objetivo de reiterar pleitos fc rmalizados anteriormente 
por esta parlamentar (a exemplo do Protocolo Geral PMCM n.° 17.297/25). Busca-se garantir que 
município dê uma resposta definitiva a um anseio legitimo e histórico c a categoria. Mais do ciu 
uma revisão de valores, a medida representa o efetivo acolhimento de direitos fundamentais de 
profissionais que doam diariamente sua força de trabalho em prol do bem- estar da nossa população. 

Os cirurgiões-dentistas desempenham um papel indispens  'twit  no fortalecimento da 
atenção primária e na consolidação das equipes de Saúde da Família. o entanto, a defasagem 
salarial acumulada frente As diretrizes da Lei Federal n° 3.999/1961 gera uma injusta desvalorização 
profissional. Reconhecer e acolher esses direitos é o caminho necessário para assegurar a digniJ.  
do trabalhador e, consequentemente, manter a alta qualidade do atendimento bucal oferecidcy 

cidadãos macab-uenses. 

Sabemos dos limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal e da realidade 
orçamentária local. Contudo, investir na saúde bucal e valorizar seus servidores deve ser tratado 
corno prioridade estratégica de governo. 

Diante do exposto, solicito ao Executivo Municipal o envio de um Projeto de  Le'  

promova a devida correção e atualização do piso salarial da categoria, :sazendo valer o direito 
reconhecimento que esses profissionais tanto fazem por merecer. 

Conceição de  Mac  4.bu/RJ, 25 de maio de 2026. 

NATHÁLIA BRAGA 
Vereadora 
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ESTADO DO RIO DE  JAN EC  
PODER LECASLATWO 

CÂMARA. UflCAL C. 0 MC L't 13 Li 
?-re,eizo ,lunicipal de Conc de Mat2ibu 

1 ROTOCOLO GERAL. 

  

   

ONCIO/GP/CMCM N.' 0051/2026 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
VALMIR TAVARES LESSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

    

 

    

Conceção de MacabulR3 26 de maio  

Assunte: Eneaminhainento de IneliettO es Legisiativas 

Excelentissimo Senhor Prefeito, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, it:NC 0.:MINHAR s. Vossa 
xceiência as seguintes Indicações Legisiativas, lidas no expediente (11._ Sessiio Orciiniz:a de 

25/05.'2026. Nos termos do  art.  121 do Regimento interno desta Casa de Leis)  as 

proposições consubstanciam sugestões de medidas de interesse públicf, a serem a-preciada 

por esse Podel.  Executivo: 

— • z. < _ _ -Th  r. 

Indicação Legislativa ilr'iC7.12!326 — v ' ' e.ceaci.cr  c. de Azz::,..,cdo. 

Cello  da atenção de Vossa Excelésncia em anaiis:r a pertin&r*a da media 

em prol da população de Conceição 6.e Macabu, aproveito aoportun:. 5-ara 

elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Marco Antônio Oliveira da Sii 
P;-esidente da Ccimarn 

Biénio 2025-7025 

Cf:::-nara 
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